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coletivização das ações 

novas tutelas e meios de coerção 

objetivação das decisões recursais 

três ondas de renovação no processo 



Art. 10.  O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a 
respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que 
se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

Art. 139.  O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-
lhe: 
[...] 
IV – determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias 
necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que 
tenham por objeto prestação pecuniária 

Art. 938.  A questão preliminar suscitada no julgamento será decidida antes do mérito, 
deste não se conhecendo caso seja incompatível com a decisão. 
§ 1o Constatada a ocorrência de vício sanável, inclusive aquele que possa ser conhecido 
de ofício, o relator determinará a realização ou a renovação do ato processual, no próprio 
tribunal ou em primeiro grau de jurisdição, intimadas as partes. 
§ 2o Cumprida a diligência de que trata o § 1o, o relator, sempre que possível, prosseguirá 
no julgamento do recurso. 

novas ondas de renovação no processo 



JUSTIÇA DO 
TRABALHO 

 em números 

JUSTIÇA DO 
TRABALHO 

 em números 

3.542.313 
processos em 

VT - 2013 

2.842 juízes VT 
julgaram 

3.205.230 ou 
1.128/juiz (2013) 

286.339 
processos em 
TRT’s (2013) 

529 DFT’s julgaram 
772 mil ou 

1.460/DFT (2013) 

E... chegaram mais 
212.477 proc de jan a 

out/2014 (+ 8.967 
por ministro) 

208.887 proc 
julgados no TST de 

jan a out/2014 
(7.666/min) 

233.061 proc TST ou 
9.292 proc/min 

(out/2014) 



iniciativas para racionalização 

maior rigor para 
interposição da 

revista 

aproximação do 
stare decisis 

aproximação do 
stare decisis 

Art. 896 da CLT [...] 

§ 1o O recurso de revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será interposto perante 
o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, que, por decisão fundamentada, 
poderá recebê-lo ou denegá-lo.           

§ 1o-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:  

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da 
controvérsia objeto do recurso de revista;            

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei, 
súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho que conflite 
com a decisão regional;            

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os fundamentos 
jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de cada 
dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial 
cuja contrariedade aponte. 



aproximação do  

stare decisis  

(Lei 13.015/2014) 

aproximação do  

stare decisis  

(Lei 13.015/2014) 

primazia do precedente 

igualdade externa igualdade externa 

segurança jurídica segurança jurídica 

motivação 
(modelo exegético e 

distinguishing) 

motivação 
(modelo exegético e 

distinguishing) 

ampliação do 
contraditório  

(amici curiae) 

ampliação do 
contraditório  

(amici curiae) 

técnica da superação 
(overruling) 

técnica da superação 
(overruling) 

retratação e 
reclamação 
retratação e 
reclamação 

adoção do RR repetitivo 
(respaldo à jurisprudência do TST) 

uniformização da 
jurisprudência regional 

(respaldo à jurisprudência do TRT) 



Art. 332.  Nas causas que dispensem a fase instrutória, o juiz, 
independentemente da citação do réu, julgará liminarmente improcedente o 
pedido que contrariar: 
I - enunciado de súmula do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal 
de Justiça; 
II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal 
de Justiça em julgamento de recursos repetitivos; 
III - entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas 
ou de assunção de competência; 
IV - enunciado de súmula de tribunal de justiça sobre direito local. 
§ 1o O juiz também poderá julgar liminarmente improcedente o pedido se 
verificar, desde logo, a ocorrência de decadência ou de prescrição. 

sistema de precedentes e julgamento antecipado 



Art. 926.  Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e 
coerente. 
§ 1o Na forma estabelecida e segundo os pressupostos fixados no regimento interno, os 
tribunais editarão enunciados de súmula correspondentes a sua jurisprudência 
dominante. 
§ 2o Ao editar enunciados de súmula, os tribunais devem ater-se às circunstâncias fáticas 
dos precedentes que motivaram sua criação. 
Art. 927.  Os juízes e os tribunais observarão: 
I - as decisões do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de 
constitucionalidade; 
II - os enunciados de súmula vinculante; 
III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas 
repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos; 
IV - os enunciados das súmulas do Supremo Tribunal Federal em matéria constitucional e 
do Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional; 
V - a orientação do plenário ou do órgão especial aos quais estiverem vinculados. 
§ 1o Os juízes e os tribunais observarão o disposto no art. 10 e no art. 489, § 1o, quando 
decidirem com fundamento neste artigo. 

sistema de precedentes e precedentes como fonte de direito 



Art. 489 [...] 
§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, 
sentença ou acórdão, que: 
I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua 
relação com a causa ou a questão decidida; 
II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua 
incidência no caso; 
III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão; 
IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, 
infirmar a conclusão adotada pelo julgador; 
V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus 
fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta 
àqueles fundamentos; 
VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela 
parte, sem demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação 
do entendimento. 
§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da 
ponderação efetuada, enunciando as razões que autorizam a interferência na norma 
afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão. 

sistema de precedentes e apreço à ratio decidendi 



Art. 976.  É cabível a instauração do incidente de resolução de demandas repetitivas 
quando houver, simultaneamente: 
I - efetiva repetição de processos que contenham controvérsia sobre a mesma questão 
unicamente de direito; 
II - risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica. 
§ 1o A desistência ou o abandono do processo não impede o exame de mérito do 
incidente. 
[...] 
§ 4o É incabível o incidente de resolução de demandas repetitivas quando um dos 
tribunais superiores, no âmbito de sua respectiva competência, já tiver afetado recurso 
para definição de tese sobre questão de direito material ou processual repetitiva. 
[...] 
Art. 985.  Julgado o incidente, a tese jurídica será aplicada: 
I - a todos os processos individuais ou coletivos que versem sobre idêntica questão de 
direito e que tramitem na área de jurisdição do respectivo tribunal, inclusive àqueles que 
tramitem nos juizados especiais do respectivo Estado ou região; 
II - aos casos futuros que versem idêntica questão de direito e que venham a tramitar no 
território de competência do tribunal, salvo revisão na forma do art. 986. 
§ 1o Não observada a tese adotada no incidente, caberá reclamação. 

sistema de precedentes e IRDR (incidente de resolução de demandas repetitivas) 



Art. 988.  Caberá reclamação da parte interessada ou do Ministério Público para: 
I - preservar a competência do tribunal; 
II - garantir a autoridade das decisões do tribunal; 
III - garantir a observância de decisão do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado 
de constitucionalidade; 

IV - garantir a observância de enunciado de súmula vinculante e de precedente proferido 
em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência. 

§ 1o A reclamação pode ser proposta perante qualquer tribunal, e seu julgamento compete 
ao órgão jurisdicional cuja competência se busca preservar ou cuja autoridade se pretenda 
garantir. 
[...] 
§ 4o As hipóteses dos incisos III e IV compreendem a aplicação indevida da tese jurídica e sua 
não aplicação aos casos que a ela correspondam. 
§ 5o É inadmissível a reclamação proposta após o trânsito em julgado da decisão. 

§ 6o A inadmissibilidade ou o julgamento do recurso interposto contra a decisão proferida 
pelo órgão reclamado não prejudica a reclamação. 

[...]. 
Art. 993.  O presidente do tribunal determinará o imediato cumprimento da decisão, 
lavrando-se o acórdão posteriormente. 

sistema de precedentes e a reclamação 



decisão da SBDI I ou, se assim houver ela deliberado, o 
Pleno (com Relator e Revisor), ouvido antes o MPT 

Iniciativa de ministro relator na Turma – envio à SBDI I 
– ou na SBDI I, afetando processos representativos 

Relator decide sobre admissão de amicus curiae 

Turmas do TST e TRT’s declararão prejudicados os recursos 
sobre a matéria ou os decidirão aplicando a tese 

Presidente ou Vice dos TRT’s negarão seguimento a 
RR sobrestados se acórdão recorrido adotou a tese 

Processos suspensos em 1ª e 2ª instâncias 
retomam seu curso normal, para adoção da tese 

Decide a SBDI I sobre a instauração do procedimento 
e se a matéria será submetida ao Pleno 

Relator na SBDI decide afetação: identifica matéria, 
suspende-a no TST e pede afetação nos TRT’s (que 
suspenderão os demais feitos, intimando partes) 

TRT’s reexaminarão matéria de competência 
originária ou recurso se não houver antes adotado a 
tese  

Art. 10 do Ato de Regulamentação – Compete ao 
Presidente do respectivo TRT determinar a suspensão 
de que trata o §3º do art. 896-C da CLT dos recursos 
interpostos contra as sentenças em casos idênticos 
aos afetados como recursos repetitivos 



INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA  INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA  

§ 3o Os Tribunais Regionais do Trabalho procederão, obrigatoriamente, à 
uniformização de sua jurisprudência... 
§ 4o Ao constatar, de ofício ou mediante provocação de qualquer das partes 
ou do Ministério Público do Trabalho, a existência de decisões atuais e 
conflitantes no âmbito do mesmo Tribunal Regional do Trabalho sobre o 
tema objeto de recurso de revista, o Tribunal Superior do Trabalho 
determinará o retorno dos autos à Corte de origem, a fim de que proceda à 
uniformização da jurisprudência.  
§ 5o A providência a que se refere o § 4o deverá ser determinada pelo 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, ao emitir juízo de 
admissibilidade sobre o recurso de revista, ou pelo Ministro Relator, 
mediante decisões irrecorríveis.  
§ 6o Após o julgamento do incidente a que se refere o § 3o, unicamente a 
súmula regional ou a tese jurídica prevalecente no Tribunal Regional do 
Trabalho e não conflitante com súmula ou orientação jurisprudencial do 
Tribunal Superior do Trabalho servirá como paradigma para viabilizar o 
conhecimento do recurso de revista, por divergência.  



julgamento do I.U.J.R. 

tese jurídica consolidada pelo TRT, com ou sem súmula 

R.O. interpostos 
e não julgados 

julgamento em 
conformidade 

com a tese 

R.R. já 
admitidos 

se decisão contrária à 
tese: retorno ao TRT para 
adoção de sua tese, salvo 

se decisão recorrida  
estiver de acordo com 
súmula ou O.J. do TST 

(caso de julgamento pelo TST)  

se houver juízo de retratação, novo prazo recursal 
(quanto a pontos alterados) e novo juízo de 

admissibilidade 

R.R. aguardando juízo 
de admissibilidade no 

TRT 

se o acórdão é 
contrário à tese, 

retorno à Turma para  
novo julgamento 

se o acórdão está 
conforme com a tese, 
prossegue o juízo de 

admissibilidade 

Art. 3º do AR – Para efeito de aplicação dos §§ 4º e 5º do 
art. 896 da CLT, persistindo decisão conflitante com a 

jurisprudência já uniformizada do TRT de origem, devem os 
autos retornar [...] para sua adequação à súmula regional 

ou à tese jurídica prevalecente no TRT, desde que não 
conflitante com súmula ou O.J. do TST 



oportunidade perdida oportunidade perdida 

possíveis irracionalidades possíveis irracionalidades 

fim do primeiro juízo de admissibilidade e 
da súmula impeditiva de recurso 

incidente contra suspensão com dilação 
de rito e tempo de duração do processo 

suspensão de todas as matérias porque 
há matéria controvertida 

filtro de retenção: transcendência, repercussão geral, ou nacional etc. 



ser pássaro 
e voar infinito 
(que seja este o meu último castigo) 
 

“dilema do juiz?” (Violeta Formiga) 



DO INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS 
Art. 976.  É cabível a instauração do incidente de resolução de demandas repetitivas quando houver, simultaneamente: 
I - efetiva repetição de processos que contenham controvérsia sobre a mesma questão unicamente de direito; 
II - risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica. 
§ 1o A desistência ou o abandono do processo não impede o exame de mérito do incidente. 
§ 2o Se não for o requerente, o Ministério Público intervirá obrigatoriamente no incidente e deverá assumir sua titularidade em caso de 
desistência ou de abandono. 
§ 3o A inadmissão do incidente de resolução de demandas repetitivas por ausência de qualquer de seus pressupostos de admissibilidade 
não impede que, uma vez satisfeito o requisito, seja o incidente novamente suscitado. 
§ 4o É incabível o incidente de resolução de demandas repetitivas quando um dos tribunais superiores, no âmbito de sua respectiva 
competência, já tiver afetado recurso para definição de tese sobre questão de direito material ou processual repetitiva. 
§ 5o Não serão exigidas custas processuais no incidente de resolução de demandas repetitivas. 
Art. 977.  O pedido de instauração do incidente será dirigido ao presidente de tribunal: 
I - pelo juiz ou relator, por ofício; 
II - pelas partes, por petição; 
III - pelo Ministério Público ou pela Defensoria Pública, por petição. 
Parágrafo único.  O ofício ou a petição será instruído com os documentos necessários à demonstração do preenchimento dos pressupostos 
para a instauração do incidente. 
Art. 978.  O julgamento do incidente caberá ao órgão indicado pelo regimento interno dentre aqueles responsáveis pela uniformização de 
jurisprudência do tribunal. 
Parágrafo único.  O órgão colegiado incumbido de julgar o incidente e de fixar a tese jurídica julgará igualmente o recurso, a remessa 
necessária ou o processo de competência originária de onde se originou o incidente. 
Art. 979.  A instauração e o julgamento do incidente serão sucedidos da mais ampla e específica divulgação e publicidade, por meio de 
registro eletrônico no Conselho Nacional de Justiça. 
§ 1o Os tribunais manterão banco eletrônico de dados atualizados com informações específicas sobre questões de direito submetidas ao 
incidente, comunicando-o imediatamente ao Conselho Nacional de Justiça para inclusão no cadastro. 
§ 2o  Para possibilitar a identificação dos processos abrangidos pela decisão do incidente, o registro eletrônico das teses jurídicas constantes 
do cadastro conterá, no mínimo, os fundamentos determinantes da decisão e os dispositivos normativos a ela relacionados. 
§ 3o Aplica-se o disposto neste artigo ao julgamento de recursos repetitivos e da repercussão geral em recurso extraordinário. 
Art. 980.  O incidente será julgado no prazo de 1 (um) ano e terá preferência sobre os demais feitos, ressalvados os que envolvam réu preso 
e os pedidos de habeas corpus. 
Parágrafo único.  Superado o prazo previsto no caput, cessa a suspensão dos processos prevista no art. 982, salvo decisão fundamentada do 
relator em sentido contrário. 

INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS - 1 



DO INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS 
Art. 981.  Após a distribuição, o órgão colegiado competente para julgar o incidente procederá ao seu juízo de admissibilidade, 
considerando a presença dos pressupostos do art. 976. 
Art. 982.  Admitido o incidente, o relator: 
I - suspenderá os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitam no Estado ou na região, conforme o caso; 
II - poderá requisitar informações a órgãos em cujo juízo tramita processo no qual se discute o objeto do incidente, que as prestarão no 
prazo de 15 (quinze) dias; 
III - intimará o Ministério Público para, querendo, manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias. 
§ 1o A suspensão será comunicada aos órgãos jurisdicionais competentes. 
§ 2o Durante a suspensão, o pedido de tutela de urgência deverá ser dirigido ao juízo onde tramita o processo suspenso. 
§ 3o Visando à garantia da segurança jurídica, qualquer legitimado mencionado no art. 977, incisos II e III, poderá requerer, ao tribunal 
competente para conhecer do recurso extraordinário ou especial, a suspensão de todos os processos individuais ou coletivos em curso no 
território nacional que versem sobre a questão objeto do incidente já instaurado. 
§ 4o Independentemente dos limites da competência territorial, a parte no processo em curso no qual se discuta a mesma questão objeto 
do incidente é legitimada para requerer a providência prevista no § 3o deste artigo. 
§ 5o Cessa a suspensão a que se refere o inciso I do caput deste artigo se não for interposto recurso especial ou recurso extraordinário 
contra a decisão proferida no incidente. 
Art. 983.  O relator ouvirá as partes e os demais interessados, inclusive pessoas, órgãos e entidades com interesse na controvérsia, que, 
no prazo comum de 15 (quinze) dias, poderão requerer a juntada de documentos, bem como as diligências necessárias para a elucidação 
da questão de direito controvertida, e, em seguida, manifestar-se-á o Ministério Público, no mesmo prazo.  
§ 1o Para instruir o incidente, o relator poderá designar data para, em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas com experiência e 
conhecimento na matéria. 
§ 2o Concluídas as diligências, o relator solicitará dia para o julgamento do incidente. 

INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS - 2 



DO INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS 
Art. 984.  No julgamento do incidente, observar-se-á a seguinte ordem: 
I - o relator fará a exposição do objeto do incidente; 
II - poderão sustentar suas razões, sucessivamente: 
a) o autor e o réu do processo originário e o Ministério Público, pelo prazo de 30 (trinta) minutos; 
b) os demais interessados, no prazo de 30 (trinta) minutos, divididos entre todos, sendo exigida inscrição com 2 (dois) dias de 
antecedência. 
§ 1o Considerando o número de inscritos, o prazo poderá ser ampliado. 
§ 2o O conteúdo do acórdão abrangerá a análise de todos os fundamentos suscitados concernentes à tese jurídica discutida, sejam 
favoráveis ou contrários. 
Art. 985.  Julgado o incidente, a tese jurídica será aplicada: 
I - a todos os processos individuais ou coletivos que versem sobre idêntica questão de direito e que tramitem na área de jurisdição do 
respectivo tribunal, inclusive àqueles que tramitem nos juizados especiais do respectivo Estado ou região; 
II - aos casos futuros que versem idêntica questão de direito e que venham a tramitar no território de competência do tribunal, salvo 
revisão na forma do art. 986. 
§ 1o Não observada a tese adotada no incidente, caberá reclamação. 
§ 2o Se o incidente tiver por objeto questão relativa a prestação de serviço concedido, permitido ou autorizado, o resultado do 
julgamento será comunicado ao órgão, ao ente ou à agência reguladora competente para fiscalização da efetiva aplicação, por parte dos 
entes sujeitos a regulação, da tese adotada. 
Art. 986.  A revisão da tese jurídica firmada no incidente far-se-á pelo mesmo tribunal, de ofício ou mediante requerimento dos 
legitimados mencionados no art. 977, inciso III. 
Art. 987.  Do julgamento do mérito do incidente caberá recurso extraordinário ou especial, conforme o caso. 
§ 1o O recurso tem efeito suspensivo, presumindo-se a repercussão geral de questão constitucional eventualmente discutida. 
§ 2o Apreciado o mérito do recurso, a tese jurídica adotada pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça será 
aplicada no território nacional a todos os processos individuais ou coletivos que versem sobre idêntica questão de direito 
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